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DECRIITO NO 490 12023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

P
-

uBLiGAçAO
Certifico Para todos os fins

o dooumento presente Íot

da Preíeitura
.2)dia

"Regulamenta a Lei Municipal n' 1.122/23, de 21 de agosto de

2023, que aclota o Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Goitís, instituído e administrado pela Associaçtio Goiana de

Municípios - AGM, como meio oJicial de comunicação clos

utos municipais, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso das atribuições

clue lhe confêrem as Constituições da República, clo }lstado de Goiás, bem assim a Lei Orgânica do

MLrnicípio, no exercício da direção superior da administração e no âmbito de sua competência,

lendo em vista o interesse predominante e a organizacional clo município e

CONSIDERANDO os princípios nofieadores da Administração PÚrbiica, previstos

no art. 37, caput, da Conslituição Federal de 1988, quais sejam: l,egalidade. Impessoalidade,

Moralidacle, Pr-rbliciclade e Efi ciência.

Art. 1" - O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás, instituído e

administrado pela Agência Goiana de Municípios - AGM, adotado pelo Município pela Lei no

l.l22l23,de 21 de agosto de2023 como meio oficial de comunicação, publicidade e dirulgação dos

atos normativos e administrativos do Município, suas Autarquias e Fundações Públicas, sr.rbstitui

clualquer outra forma de publicidade utilizada ate a data de publicação deste Decreto.

§1o As edições do Diário Eletrônico atenderão ao calendário designado pela FGM e

serão veiculadas gratuitamente na rede mundial de computadores (Internet), l1o endereço

wrvw-. diari omuni c ipal. com. br/agm

§2" O horário de encerramento para o cadastramento dos atos a serem publicados se

dará no dia útil que antecede a pubiicaçáo ate o horário definido na Decisão Normativa n" 00412011

da Associação Goiana de Municípios - AGM.

§3' Os atos cadastrados na forma do §2" serão disponibilizados para o acesso na

Internet aparÍt c1e 00h00 (zero hora) do dia da publicação.

§4" As retificaÇões dos atos realizadas após o enceÍramento da edição serão

publicadas na edição do dia útil subseqüente
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§5" Ét de responsabilidade do órgão emitente o cadastramento e a publicação dos

atos.

§6" As rnatérias cadastradas e/ou publicadas eletronicamente após o horário fixado

no §2" deste artigo serão publicadas na edição subseqüente.

Art.2'Os atos cadastrados em desacordo com Decisão Normativa n" 004/2011 da

Associação Goiana cic Municípios - AGM não serão objeto de publicação.

Art. 3" Considera-se como data da publicação o dia útil em que o Diário Municipal

de Goiírs for disponibilizado na Internet.

Art. 4o Na hipótese de o sítio do Diário Municipal de Goiás não estar acessível por

problemas técnicos, o Município adotará as medidas pertinentes para resguardar os direitos que

possam ter sido afetados.

I - as leis e demais atos resultantes do processo legislativo das Câmaras Municipais;

lI - os decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e Presidente das

Câmaras Municipais;

III - os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de normas, com

exceção dos de interesse interno dos Municípios;

IV - atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da legislação

Parágrafo Único. Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e

requerimentos, baixados em caráter normativo e de interesse geral.

Art. 6o Os atos oÍiciais que não requeiram publicação integral obrigatória devem

ser publicados em resumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua identificação.

Parágrafo Único. Incluem-se entre os atos a que se refere este artigo

I - atas e decisões de órgãos colegiados;

II - pautas;

IIr- taí avisos e comunicados;

Av. Presidente Ken n' 16í, - centro - Edéia-GO / Fone: (64) 3492'1545 I 3492'1283
prefeitu raedeia@g mai l.com / www.edeia. go. gov.br

L,

Art. 5' São publicados, na íntegra, no Diário Municipal de Goiás:



PREFEITURA DE 2r

EDEIA

e

coM A FORÇA DO POVO!
2021/2024

IV - contratos. convênios, aditivos e distratos;

V - despachos de autoridades administrativas, relacionados a interesses individuais,

VI - atos of,rciais que autorizem, permitam ou concedam a execução de serviços por

terceiros
Art. 7o E, vedada a publicação no Diário Municipal de Goiás de:

I - atos de concessão de medalhas, condecorações ou comendas, salvo se efetuada

por intermédio cle lei ou de decreto;

II - desenhos e figuras de tipos diversos, tais como logotipos, logomarcas, brasões

ou emblemas;

IV - discursos

Art. 8o Compete à AGM o gerenciamento do funcionamento e a manutenção do

sistema gerenciador do Diário Municipal de Goiás, bem como a responsabilidade pelas cópias de

segurança dos atos nele publicados.

Art. 9o As edições do Diário Municipal de Goiás atenderão ao calendário

de sendo que os atos cadastrados e assinados pela autoridade competente até o

horário do dia útil

subseqüente,

em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,

E CUMPRA-SE.

JOSE WA DE ANDRADE
Prcf'eito Municipal
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III - partituras e letras musicais; e

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, ESTADO DE GOIÁS,

aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro de2023.


